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RESOLUÇÃO CME Nº 01/2015

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA 
SERRA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE normas para credenciamento e funcionamento de Instituições de Educação 
Infantil no Sistema de Ensino do Município de Itapecerica da Serra.

CAPITULO I
DAS INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Artigo 1º -  A Educação infantil, primeira etapa da educação básica, constitui direito da 
criança de zero a cinco anos, a que o Estado e a família têm o dever de atender, 
conforme disposto no artigo. 205 da Constituição Federal.
Artigo 2º - O credenciamento, a autorização de funcionamento e a 
supervisão/fiscalização das instituições, públicas ou privadas, que atuam na educação 
de crianças de 0(zero) a 5(cinco) anos, serão regulamentadas pelas normas desta 
Resolução.
Parágrafo Único: Entende-se por instituições privadas de Educação Infantil as 
particulares, comunitárias, confessionais e filantrópicas, nos termos do artigo 2º da lei 
nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases.
Artigo 3º -  A Educação Infantil será oferecida em:
I – creches ou entidade equivalentes para crianças de até 3(três) anos;
II – pré-escolas para as crianças de 4(quatro) e 5(cinco) anos.
§ 1º - Tanto as creches como as pré-escolas, são as responsáveis pela educação e 
cuidado das crianças independentemente de denominação e regime de 
funcionamento.
§ 2º - As instituições de Educação Infantil que mantém, simultaneamente, o 
atendimento a crianças de 0(zero) a 3(três) anos em creche e de 4(quatro) a 5(cinco) 
anos em pré-escola constituirão Escolas de Educação Infantil, com denominação 
própria. 
§ 3º - as crianças com necessidades especiais serão preferencialmente atendidas na 
rede regular de creches e pré-escolas, respeitando o direito à atendimento adequado 
em seus diferentes aspectos.

CAPITULO II
DA FINALIDADE E DOS OBJETIVOS

Artigo 4º -  A Educação Infantil tem como finalidade o desenvolvimento integral da 
criança em seus aspectos, físico, psicológico, intelectual e social, complementando a 
ação da família e da comunidade.
Artigo 5º - A Educação Infantil tem como objetivo proporcionar condições adequadas 
para promover o bem-estar da criança, seu desenvolvimento físico, emocional, 
intelectual, moral e social, a ampliação de suas experiências e estimular o interesse da 
criança pelo processo do conhecimento do ser humano, da natureza e da sociedade.
Parágrafo Único -  Dadas as peculiaridades do desenvolvimento da criança de 0(Zero) 
a 5(cinco) anos, a Educação Infantil cumpre duas funções indispensáveis e  
indissociáveis: educar e cuidar.

CAPITULO III
DA PROPOSTA PEDAGÓGICA e REGIMENTO

Artigo 6º -  A proposta pedagógica deve estar fundamentada numa concepção de 
criança como cidadã, como pessoa em processo de desenvolvimento, como sujeito 
ativo da construção do seu conhecimento, como sujeito social e histórico que é marcado 
pelo meio em que se desenvolve, mas que também o marca.
Parágrafo Único – Na elaboração e execução da proposta pedagógica será 
assegurada à Instituição de Educação Infantil, na forma da Lei nº 9394/96- Lei de 
Diretrizes e Bases, o respeito aos princípios do pluralismo de idéias e de concepções 
pedagógicas.
Artigo 7º - Compete à Instituição de Educação Infantil elaborar e executar sua proposta 
pedagógica, considerando:
I- Fins e objetivos da proposta;
II- Concepção de criança de desenvolvimento infantil e de aprendizagem;
III- Características da população a ser atendida e da comunidade na qual se 
insere;
IV- Regime de funcionamento;
V- Espaço físico, instalações e equipamentos;
VI- Relação de recursos humanos especificando cargos e funções, habilitação e 
níveis de escolaridade;
VII- Parâmetros de organização de grupos em relação professor/criança;
VIII- Organização do cotidiano de trabalho junto às crianças;
IX- Proposta de articulação da Instituição com a família e a comunidade;
X- Processo de avaliação do desenvolvimento integral da criança;
XI-  Processo de planejamento geral e avalição Institucional;
XII- Processo de articulação da Educação Infantil com o Ensino Fundamental.
XIII- Calendário Escolar
XIV- Matriz Curricular
XV- Projetos pedagógicos 
Artigo 8° Regimento Escolar – Ato normativo do estabelecimento de ensino com 
eficácia para:
-regulamentar e normatizar as ações escolares;
-permitir a operacionalização da proposta pedagógica;
-regular as ações dos participantes do processo educativo;

§ 1º -  O regime de funcionamento das Instituições de Educação Infantil 
atenderá às necessidades da comunidade, devendo ser ininterrupto no ano civil, 
respeitados os direitos trabalhistas ou estatutários.
 § 2º -  O currículo de Educação Infantil deverá assegurar a formação 
básica comum, respeitando as diretrizes curriculares nacionais, nos termos do Inciso 
IV, artigo 9º, da Lei nº 9394/96- Lei de Diretrizes e Bases.
 Artigo 9º - A avaliação na Educação Infantil será realizada mediante 
acompanhamento e registro do desenvolvimento da criança, tomando como referência 
os objetivos estabelecidos para esta etapa da educação, sem objetivo de promoção 
mesmo para acesso ao Ensino Fundamental.

Artigo 10º -  Os parâmetros para a organização dos grupos decorrerão das 
especificidades da proposta pedagógica a seguinte relação: resolução 27/2015 e 
,atentar-se anualmente a troca da resolução.

Idade Modalidade Qtde/criança Profissional 
De 0 a 1 ano Berçário I 05 crianças 01 Auxiliar de

Desenvolvimento Infantil 
De 1 a 2 
anos 

Berçário II 10 crianças  01 Auxiliar de
Desenvolvimento Infantil 

De 2 a 3 
anos 

Maternal I e II 10 crianças 01 Auxiliar de
Desenvolvimento Infantil 

De 4 a 5 
anos 

Jardim I e II 25 a 30 crianças  01 Professor 

 
Parágrafo Único – Para cada período haverá 01(um) Professor nas modalidades: 
Berçário I, Berçário II, Maternal I e Maternal II. 
 

CAPITULO IV
DOS RECURSOS HUMANOS

Artigo 11 - Titulação e Currículum Vitae resumido: A direção da Instituição da Educação 
Infantil será exercida por profissional formado em curso de graduação em Pedagogia ou 
em nível de pós-graduação em Educação, conforme disposto no Artigo 64 da Lei nº 
9394/96- Lei de Diretrizes e Bases.  
Artigo 12 -  A Auxiliar de Desenvolvimento Infantil para atuar na Educação Infantil, será 
admitida como formação mínima a oferecida em nível médio e formação em serviço na 
vacância pedagogo deverá atuar na função.
Parágrafo Único -  As Instituições de Educação Infantil Conveniadas e Agregadas 
poderão ter conforme disponibilidade da SME, formação em serviço junto à Prefeitura 
do Município de Itapecerica da Serra.
Artigo 13 – O docente para atuar na Educação Infantil, será formado em curso 
específico de nível superior, licenciatura, de graduação plena, admitida como formação 
mínima a oferecida em nível médio, na modalidade normal, conforme o Artigo 62, Lei nº 
9394/96- Lei de Diretrizes e Bases.
     Parágrafo Único – O sistema de ensino promoverá para sua rede o 
aperfeiçoamento dos docentes legalmente habilitados para o magistério, em exercício 
em Instituição de Educação Infantil, de modo a viabilizar formação que atenda aos 
objetivos da Educação Infantil e às características da criança de 0(zero) a 5(cinco) anos  
de idade.
     Artigo 14 -  As Instituições de Educação Infantil deverão organizar equipes 
multiprofissionais, para atendimentos específicos às turmas sob sua responsabilidade, 
tais como pedagogo, psicólogo, pediatra, nutricionista, assistente social, 
psicopedagogo, dentista e fonoaudiólogo. 
    Parágrafo Único -  Em caso de inviabilidade comprovada de recursos próprios, as 
instituições privadas de Educação Infantil enquadradas no Artigo 20 da Lei nº 9394/96 – 
Lei de Diretrizes e Bases, utilizarão a equipe de multiprofissionais da rede municipal de 
saúde(SUS).

CAPITULO V
DO ESPAÇO, DAS INSTALAÇÕES E DOS EQUIPAMENTOS

Artigo 15 – Os espaços serão projetados de acordo com a proposta pedagógica da 
Instituição de Educação Infantil, a fim de favorecer o desenvolvimento das crianças de 
0(zero) a 5(cinco) anos, respeitadas as suas necessidades e capacidades.
Parágrafo Único -  Em se tratando de turmas de Educação Infantil, em escolas de 
Ensino Fundamental e/ou médio, alguns destes espaços deverão ser de uso exclusivo 
das crianças de 0(zero) a 5(cinco) anos, podendo outros serem compartilhados com os 
demais níveis de ensino, desde que a ocupação se dê em horário diferenciado, 
respeitada a proposta pedagógica da escola e legislação básica de edificação (código 
de obras do Município 636-90)
Artigo 16 – Todo imóvel destinado à Educação Infantil pública ou privada dependerá de 
aprovação pelos órgãos oficiais competentes.
§ 1º - O prédio deverá adequar-se ao fim a que se destina e atender no que couber, às 
normas e especificações técnicas adequadas de localização.
§ 2º - O imóvel deverá apresentar condições adequadas de localização, acesso, 
segurança, salubridade, saneamento e higiene, em total conformidade com a 
legislação municipal, federal e estadual que rege a matéria.
Artigo 17 -  Os espaços internos deverão atender às diferentes funções da Instituição 
de Educação Infantil e conter uma estrutura básica que compete:

I- Espaço para recreação;

II- Salas para professores e para os serviços 

administrativos – pedagógicos e de apoio;

III- Salas para atividades das crianças, com boa 

ventilação e iluminação, visão para o ambiente externo, com mobiliário e equipamentos 

adequados;

IV- Refeitório, instalações e equipamentos para o 

preparo de alimentos que atendam às exigências de nutrição, saúde, higiene e 

segurança nos casos de oferecimento de alimentação;

V- Instalações sanitárias completas, suficientes e 

próprias para uso das crianças e para uso dos adultos;

VI- Berçário se for o caso, provido de berços individuais, 

área livre para movimentações das crianças, locais para amamentações, 

higienizações, com balcão e pia, e espaço para o banho de sol das crianças;

VII- Área coberta para atividades externas compatíveis 

com a capacidade de atendimento, por turno da instituição.

VIII- Condições de acessibilidade para deficientes 

Físicos

Parágrafo Único – Recomenda-se que a área coberta mínima para a sala de atividades 
2das crianças seja de 2,00 m /criança de 4(quatro) meses a 11(onze) meses,  
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2 21,5m /criança de 1(um) ano a 3(três) anos e 1,20m /criança de 4(quatro) a 5(cinco) 
anos.
Artigo 18 -  As áreas ao ar livre deverão possibilitar atividades de expressão física, 
artística e lazer, contemplando também áreas verdes.

CAPITULO VI
DA CRIAÇÃO E DA AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO

Artigo 19 -  Entende-se por criação o ato próprio pelo qual o mantenedor formaliza a 
intenção de criar e manter uma Instituição de Educação e se compromete a sujeitar o 
funcionamento às normas do respectivo sistema de ensino.
§ 1º - O ato de criação se efetiva para as Instituições de Educação Infantil mantidas pelo 
poder público por ato governamental, e para as mantidas pela iniciativa privada, por 
manifestação expressa do mantenedor em ato jurídico ou declaração própria.
§ 2º - O ato de criação a que se refere este artigo não autoriza o funcionamento, que 
depende da aprovação do órgão próprio do sistema de ensino. 
Artigo 20 – Entende-se por autorização de funcionamento o ato pelo qual o órgão 
próprio do sistema de ensino, após manifestação do Conselho Municipal de Educação, 
permite o funcionamento da Instituição da Educação Infantil, enquanto atendidas 
integralmente as disposições legais pertinentes
Parágrafo Único -  A autorização de funcionamento é de 12 (doze) meses e será 
renovada anualmente mediante a parecer da Supervisão de Ensino.
Diligências:
 Na 1° diligência-análise exaustiva do processo
E o interessado é informado de todas as exigências
Nova diligência- somente poderá ocorrer pelo não cumprimento de algum item 
solicitado na primeira diligência.
Nos períodos de diligência o prazo fica interrompido.
O não cumprimento de diligência no prazo previsto implicará no indeferimento do 
pedido.
Prazos: decisão final expedida no prazo máximo de 90 dias.
Não havendo manifestação no prazo, cabe recurso ao órgão superior a SME. 
Recurso contra a decisão final: ao órgão superior, no máximo de 30 dias.
Artigo 21 - O processo para autorização de funcionamento será encaminhado ao órgão 
competente do sistema de ensino, Secretaria Municipal de Educação, pelo menos 120 
(cento e vinte) dias antes do prazo previsto para início das atividades, e deverá conter:
I - Requerimento dirigido ao titular do órgão ao qual compete a autorização, subscrito 
pelo representante legal da entidade mantenedora;
II – Registro do mantenedor, sendo da iniciativa privada, junto aos órgãos competentes: 
cartório de títulos e documentos, junta comercial e cadastro nacional de pessoa jurídica 
(CNPJ);
III – Documentação que possibilite verificar a capacidade de autofinanciamento e prova 
de idoneidade econômico- financeira da entidade mantenedora e de seus diretores, 
consistindo de certidão negativa do cartório de distribuição pertinente, com validade na 
data da apresentação do processo.
IV – Certidão de regularidade juntos a órgãos municipais, estaduais e federais.
V - Identificação da Instituição de Educação Infantil e endereço.
VI - Comprovação da propriedade do imóvel, da sua locação ou cessão, por prazo não 
inferior a dois anos, escritura do imóvel quando próprio da entidade mantenedora; 
termo de Comodato (quando cedido).
VII – Planta baixa e croqui dos espaços e das instalações aprovada pela Prefeitura 
Municipal, com assinatura de engenheiro registrado no CREA; 
VIII – Descrição Sumária – das salas de aula, laboratório Relação do mobiliário, 
equipamentos para aulas de educação física, materiais didático-pedagógico e acervo 
bibliográfico;
IX -  Relação dos recursos humanos e comprovação de sua habilitação e escolaridade; 
X – Previsão de matrícula com demonstrativo da organização de grupos;
XI – Proposta Pedagógica;
XII – Plano de capacitação permanente dos recursos humanos;
XIII – Regimento que expresse a organização pedagógica, administrativa e disciplinar 
da Instituição de Educação Infantil;
XIV – Laudo Técnico firmado por profissional do CREA, acompanhado da ART-
anotação de Responsabilidade Técnica – junto ao CREA, relativa ao lado, com 
comprovante de pagamento
Documentos do Profissional Responsável – cópia da carteira do CREA e do CCM de 
inspeção sanitária;
XV – Alvará expedido peço órgão próprio da Prefeitura Municipal.

CAPITULO VII
DO ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES

DA MUDANÇA DE ENDEREÇO E DA 
TRANSFERÊNCIA DA ENTIDADE MANTENEDORA

Artigo 22 -  A suspensão temporária das atividades, devidamente comunicada à 
autoridade competente, poderá ocorrer por prazo máximo de 3(três) anos, devendo a 
entidade mantenedora comunicar a mesma autoridade, quando for o caso, o reinício 
das atividades.
Artigo 23 -   O pedido de encerramento de atividades de Instituição de Educação 
Infantil poderá ser deferido desde que protocolado com antecedência, no mínimo 30 
dias, com anexação de notificação aos pais ou responsáveis pelas crianças que 
atende. 
Artigo 24 -  Os casos de Mudança de endereço solicitada ao órgão competente,

Exigências: da documentação do prédio
Artigo 25 – A transferência da entidade mantenedora deverá ser notificada, com antecedência 
de 30(trinta) dias, à autoridade responsável pela autorização.
Artigo 26 – Prédio em extensão: autorização prévia do órgão competente exigências previstas:
I- condições legais de ocupação do prédio
II- planta
III- laudo técnico
IV- descrição sumária
VII- termo de responsabilidade
Análise das condições físicas e estruturais, proximidade dos prédios.

CAPITULO VIII
DA SUPERVISÃO/FISCALIZAÇÃO 

Artigo 27 - A supervisão/fiscalização, que compreende o acompanhamento do 
processo de autorização e a avaliação sistemática do funcionamento das Instituições 
de Educação Infantil, é de responsabilidade do sistema de ensino, Secretaria Municipal 
de Educação, a quem cabe velar pela observância das leis de ensino e das decisões do 
Conselho Municipal de Educação.
§ 1º -  A supervisão/fiscalização será realizada por supervisores da Secretaria da 
Educação, os quais serão nomeados pelo Secretário Municipal de Educação.
§ 2º -   A supervisão/fiscalização deverá ser realizada no prazo de 15(quinze) dias.
Artigo 28 - Compete aos órgãos específicos do sistema definir e implementar 
procedimentos de supervisão, avaliação e controle das Instituições de Educação 
Infantil, na perspectiva de aprimoramento da qualidade do processo educacional.
Artigo 29 – A supervisão/fiscalização compete acompanhar e avaliar:
I – o cumprimento da legislação educacional;
II – a execução da proposta pedagógica e regimento;
III – condições de matrícula e permanência das crianças;
IV – o processo de melhoria da qualidade de serviços prestados, considerando o 
previsto na proposta pedagógica da Instituição de Educação Infantil e o disposto na 
regulamentação vigente;
V -  a qualidade dos espaços físicos, instalações e equipamentos e a adequação as 
suas finalidades;
VI – a regularidade dos registros de documentação e arquivo;
VII – a oferta e execução de programas de formação e assistência às Instituições de 
Educação Infantil, mantidas pelo poder público;
VIII – a articulação da Instituição de Educação Infantil com a família e a comunidade;
IX – emitir parecer para subsidiar o Conselho Municipal de Educação e Secretaria 
Municipal de Educação, quanto à autorização de funcionamento.
Artigo 30 -  A supervisão/fiscalização cabe também propor às autoridades 
competentes, cessar os efeitos dos atos de autorização da instituição, quando 
comprovadas irregularidades que comprometam o seu funcionamento ou quando 
verificar o não cumprimento da proposta pedagógica.

Parágrafo Único – As irregularidades serão apuradas e as penalidades aplicadas de acordo 
com a legislação específica do sistema de ensino, assegurado o direito à ampla defesa.

CAPITULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 31 -  As Instituições de Educação Infantil da rede pública ou privada, deverão 
integrar-se ao respectivo sistema de ensino.
§ 1º - Os órgãos executivos do sistema estimularão a antecipação da integração das 
instituições de educação infantil ao sistema de ensino, em benefício da manutenção e 
da melhoria do atendimento.
§ 2º - A integração será acompanhada e verificada pela supervisão, exercida pelo órgão 
próprio do sistema de ensino, que encaminhará ao Conselho Municipal de Educação 
parecer conclusivo, baseado em relatório que comunique estágio de adaptação às 
disposições desta deliberação.
Artigo 32 – Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Itapecerica da Serra,06 de Fevereiro de 2015.

Cláudia Cristina Lissoni da Silva
Presidente do Conselho Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 106/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,
 D E T E R M I N A   a instauração 
de SINDICÂNCIA para apurar eventuais 
irregularidades sobre o assunto citado no 
Ofício 1999, expedido pelo Ministério 
Público do Estado de São Paulo, datado 
em 13 de novembro de 2014, 
 N O M E I A os funcionários: 
JULIANA MORAES DE SOUSA ,  
Procuradora, SILNEY YOSHIMITSU 
ONO, Procurador, KARIN BELLÃO 
CAMPOS, Procuradora, KATIA CRISTINA 
DE ANDRADE, Procuradora, CARLA 
ROSA DE ARIMATHEA DOS SANTOS, 
Assistente Administrativo e LAURA 
PEREIRA NAVARRO, Ass is tente 
Administrativo, para sob a presidência do 
primeiro, comporem a COMISSÃO 
SINDICANTE PERMANENTE.

Itapecerica da Serra (SP), 13 de janeiro de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 107/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade 
com o Anexo I, Lei nº 2.000/2009, alterada 
pelas Leis nºs 2.112/2010 e 2.146/2010,

 F A Z   S A B E R   que nomeou a 
partir de 12 de janeiro de 2015, o  Sr. 
JOÃO MARCOS CARVALHO, portador da 
Cédula de Identidade R.G. 16.917.050-0 e 
C.P.F. 051.160.818-77, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor 
Técnico, referência 14. 

 L O T A   o nomeado para exercer 
as funções do seu cargo na Divisão de 
Referência do Parque Paraíso – 
Departamento de Referência de 
Assistência Social - Secretaria Municipal 
de Inclusão e Desenvolvimento Social.

Itapecerica da Serra (SP), 14 de janeiro 
de 2015.

Amarildo Gonçalves 
Prefeito
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EDITAL Nº 02/2015 – G.R.H.

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2014- G.R.H

C O N V O C A Ç Ã O

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE SAÚDE IS, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o Edital de Homologação – G.R.H.,
 
C O N V O C A o candidato (as) aprovado (as) para o seguinte emprego, a saber:

        MÉDICO GINECOLOGISTA 

CLASS. NOME 
01   MAURICIO HENRIQUE LUTZ MORELLI 

 
     MÉDICO NEONATOLOGISTA  

CLASS. NOME 

01 AGUINALDO PINTO FERRARI 

 
 MÉDICO PSIQUIATRA      

CLASS. NOME 
01   MARCIA MARQUES DE LIMA 
02  ALEXANDRE LUCAS FERRI PASCOTTO 

 
      MÉDICO CARDIOLOGISTA 

CLASS.  
01 SILVIO EDUARDO MONTEIRO DA SILVEIRA 

 
MÉDICO SOCORRISTA 

CLASS. NOME 
01 LARISSA VON GRAPP 
02 JUSTINO AUGUSTO DOS SANTOS ANJOS 
03 ALEXANDRE MAGNO GOMES DA SILVA 
04 MARCIA ARAÚJO SAAVEDRA 
05 CLAUDIA MARIA CHAGAS DE SOUZA 

 
Os candidatos deverão comparecer no dia 10/02/2015 as 10:00,  na Gerencia de 
Recursos Humanos da Autarquia de Saúde IS situada à Rua Major Manoel Francisco de 
Moraes, 286 – Centro – Itapecerica da Serra – SP, a fim de obterem a relação dos 
documentos necessários à contratação. Para o emprego de Médico.

E, para conhecimento dos interessados expede-se este Edital que é afixado no local de 
costume da Autarquia e publicado na Imprensa Oficial. 

Itapecerica da Serra (SP), 06 de Fevereiro de 2015. 

JOSE DE MORAES
Superintendente - Saúde - IS

EDITAL Nº 007/2015 - D.R.H.

PROGRAMA EMERGENCIAL Nº 001/14

P R O R R O G A Ç Ã O

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais, e ainda atendento ao prarágrafo 1º, do art. 3º, da Lei Municipal 1.822/2007, 

 P R O R R O G A    a partir desta data, por mais 12 (doze) meses, a BOLSA 
QUALIFICAÇÃO MENSAL e demais beneficios, dos bolsistas do Programa 
Emergencial de Trabalho e Cidadania nº 001/2014.

 E, para conhecimento dos interessados expede-se este Edital que é afixado 
no local de costume da Prefeitura e publicado na Imprensa Oficial.

Itapecerica da Serra (SP), 04 de fevereiro de 2015.

AMARILDO GONÇALVES
Prefeito

PORTARIA Nº 108/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Lei 2.000/2009, alterada pelas Leis nºs 
2.112/2010 e 2.146/2010, 

 F A Z   S A B E R   que nomeou a partir de 12 de janeiro de 2015, o Sr. ANTONIO 
TEIXEIRA FRANÇA, portador da Cédula de Identidade R.G. 8.508.507-8 e C.P.F. 
564.783.998-34, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor Especial, referência 20. 

 L O T A   o nomeado para exercer as funções do seu cargo no Gabinete do Prefeito.

Itapecerica da Serra (SP), 14 de janeiro de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 109/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade 
com o Anexo I, Lei nº 2.000/2009, alterada 
pelas Leis 2.112/2010 e 2.146/2010,

 F A Z   S A B E R   que nomeou a 
partir de 13 de janeiro de 2015, a  Sra. 
A N D R E S S A A N G E L I C A S O U Z A 
DUARTE, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. Nº 36.731.349-2 e C.P.F. 
Nº 420.276.388-22, para exercer o Cargo 
em Comissão de Chefe de Divisão, 
referência 15. 

 L O T A   a nomeada para exercer 
as funções do seu cargo na Divisão de 
Apoio Administrativo – Departamento 
Administrativo - Secretaria Municipal de 
Cultura.

Itapecerica da Serra (SP), 14 de janeiro 
de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 110/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

 F A Z   S A B E R   que concedeu  
30 (trinta) dias de Licença para 
Acompanhamento Familiar a funcionária, 
Sra. DORA QUARESMA DE OLIVEIRA, 
compreendida no período de 08 de janeiro 
a 06 de fevereiro de 2015. 

Itapecerica da Serra (SP), 15 de janeiro 
de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 111/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

 F A Z   S A B E R   que concedeu 
10 (dez) dias  de  Licença para 
Tratamento de Saúde ao funcionário, Sr. 
IBERE ROCHA, compreendida no 
período de 28 de dezembro de 2014 a 06 
de janeiro de 2015.

Itapecerica da Serra (SP), 15 de janeiro 
de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 112/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais e atendendo ao 
requerimento protocolado sob nº 
22033/2014–S.A.D.R.H, 

 F A Z  S A B E R que concedeu a 
funcionária, Sra. BRUNA DE SALES 
SILVA, 120 (cento e vinte dias) dias de 
LICENÇA GESTANTE, compreendida no 
período de 29 de dezembro de 2014 a 27 
de abril de 2015.

Itapecerica da Serra (SP), 16 de janeiro 
de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 113/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s ,  e  d e  
conformidade com a Lei 1891/08,  
 C O N C E D E   mais 60 
(sessenta) dias de Licença Maternidade à 
funcionária, Sra. BRUNA DE SALES 
SILVA, compreendida no período de 28 de 
abril a 26 de junho de 2015.

Itapecerica da Serra (SP), 16 de janeiro de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 114/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,
 F A Z   S A B E R   que concedeu 
05 (cinco) dias de Licença para 
Tratamento de Saúde a funcionária, Sra. 
SILVANA NASCIMENTO CUNHA, 
compreendida no período de 01 a 05 de 
dezembro de 2014. 

Itapecerica da Serra (SP), 16 de janeiro de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 115/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais e atendendo ao 
requerimento protocolado sob nº 
705/2015–S.A.D.R.H, 
 F A Z  S A B E R que concedeu a 
funcionária, Sra. JORDANA PEREIRA DA 
SILVA RODRIGUES, 120 (cento e vinte 
dias) dias de LICENÇA GESTANTE, 
compreendida no período de 05 de janeiro 
a 04 de maio de 2015.

Itapecerica da Serra (SP), 16 de janeiro 
de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 116/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s ,  e  d e  
conformidade com a Lei 1891/08,   
 C O N C E D E  mais 60 (sessenta) 
dias de Licença Maternidade à funcionária, 
Sra. JORDANA PEREIRA DA SILVA 
RODRIGUES, compreendida no período de 
05 de maio a 03 de julho de 2015.

Itapecerica da Serra (SP), 16 de janeiro de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 117/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o 
artigo 8º da Lei Municipal nº 2.112/2010 e 
a i nda  a tendendo  ao  O f í c i o  n º  
228/2014/SMA, expedido pela Prefeitura 
Municipal de Embu-Guaçu, datado em 12 
de dezembro de 2014,
 F A Z  S A B E R que autorizou a 
cessão da servidora Sra. CRISTIANE 
MANDAJI DA SILVA, Professor(P3), para 
com prejuízo dos vencimentos e das 
demais vantagens do emprego, prestar 
serviços na Prefeitura de Municipal de 
Embu-Guaçu, no período  de 01 de janeiro 
a 31 de dezembro de 2015.

Itapecerica da Serra (SP), 19 de janeiro de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito
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15 de Fevereiro de 2015

PORTARIA Nº 118/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de suas 
atribuições legais,

 RESOLVE:

 Instaurar Procedimento Administrativo para apurar suposta infração 
disciplinar, conforme Decreto 1.400/97, Disciplina da Guarda Civil Municipal, 
envolvendo os Servidores: CICERO WELLINTON OLIVEIRA, GCM Oficial Chefe, 
CLAUDIO EVANGELISTA DE SOUZA, GCM Classe Distinta, FRANCISLEY OLIVEIRA 
MIRANDA, GCM Classe Especial e PAULO ROBERTO DA SILVA, GCM 1ª Classe, 
conforme Informação GCM nº 1229/2014, 

 N O M E I A os funcionários Srs. RENATO JOSE PAULINO DE SOUZA, 
Corregedor, MARCOS RAMOS DE VASCONCELOS, Comandante e LUCIANA RAMOS 
AZAM, Procuradora, para sob a presidência do primeiro, comporem a COMISSÃO 
PROCESSANTE PERMANENTE, junto a Corregedoria da Guarda Civil Municipal.

Itapecerica da Serra (SP), 19 de janeiro de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

    

www.itapecerica.sp.gov.br
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PORTARIA Nº 119/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 
 RESOLVE:
 Art. 1º  N O M E A R   a partir de 
02 de fevereiro de 2015, o Sr. 
FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA 
JUNIOR, portador da Cédula de 
Identidade R.G. Nº 34.634.231-4 e C.P.F. 
Nº 223.560.408-03, para exercer em 
estágio probatório,  o cargo de provimento 
efetivo de  Professor (P4)  Educação  
Física, referência P4 nível 2. 
 Art. 2º  L O T A R   o nomeado 
para exercer as funções do seu cargo na 
Secretaria Municipal de Educação. 
  
Itapecerica da Serra (SP), 19 de janeiro 

de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 120/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 
 RESOLVE:
 Art. 1º  N O M E A R   a partir de 
02 de fevereiro de 2015, o Sr. LEO JAIME 
DE FREITAS SILVA, portador da Cédula 
de Identidade R.G. Nº 35.187.094-5 e 
C.P.F. Nº 343.032.568-46, para exercer 
em estágio probatório,  o cargo de 
provimento efetivo de  Professor (P4)  
Educação  Física, referência P4 nível 2. 
 Art. 2º  L O T A R   o nomeado 
para exercer as funções do seu cargo na 
Secretaria Municipal de Educação. 
  
Itapecerica da Serra (SP), 19 de janeiro 

de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 121/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:
 Art. 1º  N O M E A R   a partir de 
03 de fevereiro de 2015, o Sr. GILBERTO 
MARTINS DOS SANTOS, portador da 
Cédula de Identidade R.G. Nº 52.255.006-
X e C.P.F. Nº 866.875.305-34, para 
exercer em estágio probatório,  o cargo de 
provimento efetivo de  Professor (P4)  
Educação  Física, referência P4 nível 2. 

 Art. 2º  L O T A R   o nomeado 
para exercer as funções do seu cargo na 
Secretaria Municipal de Educação. 
  
Itapecerica da Serra (SP), 19 de janeiro 

de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 122/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 
 RESOLVE:
 Art. 1º  N O M E A R   a partir de 
02 de fevereiro de 2015, o Sr. VANDERLEI 
MENALDO, portador da Cédula de 
Identidade R.G. Nº 18.644.284-1 e C.P.F. 
Nº 088.971.718-42, para exercer em 
estágio probatório, o cargo de provimento 
efetivo de  Professor (P4)  Educação  
Física, referência P4 nível 2. 
 Art. 2º  L O T A R   o nomeado 
para exercer as funções do seu cargo na 
Secretaria Municipal de Educação. 
  
Itapecerica da Serra (SP), 19 de janeiro 

de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 123/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 
 RESOLVE:
 Art. 1º  N O M E A R   a partir de 
02 de fevereiro de 2015, o Sr. EWERTON 
DURSO DOS REIS, portador da Cédula 
de Identidade R.G. Nº 37.086.146-2 e 
C.P.F. Nº 413.497.578-61, para exercer 
em estágio probatório,  o cargo de 
provimento efetivo de  Professor (P4)  
Educação  Física, referência P4 nível 2. 
 Art. 2º  L O T A R   o nomeado 
para exercer as funções do seu cargo na 
Secretaria Municipal de Educação. 
 
Itapecerica da Serra (SP), 19 de janeiro 

de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 124/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 
 RESOLVE:
 Art. 1º  N O M E A R   a partir de 
02 de fevereiro de 2015, o Sr. EDUARDO 
DOMINGOS MENDES, portador da 
Cédula de Identidade R.G. Nº 34.346.565-
6 e C.P.F. Nº 225.314.428-20, para 
exercer em estágio probatório,  o cargo de 
provimento efetivo de  Professor (P4)  
Educação  Física, referência P4 nível 2. 
 Art. 2º  L O T A R   o nomeado 
para exercer as funções do seu cargo na 
Secretaria Municipal de Educação.  
Itapecerica da Serra (SP), 19 de janeiro 

de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 125/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:

 Art. 1º  N O M E A R   a partir de 
02 de fevereiro de 2015, a Sra. CIBELLE 
CRISTINA DUARTE DOS SANTOS, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. 
Nº 30.215.357-3 e C.P.F. Nº 300.172.768-
37, para exercer em estágio probatório,  o 
cargo de provimento efetivo de  Professor 
(P4)  Educação  Física, referência P4 
nível 2. 

 Art. 2º  L O T A R   a nomeada 
para exercer as funções do seu cargo na 
Secretaria Municipal de Educação. 
 
Itapecerica da Serra (SP), 19 de janeiro 

de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 126/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:

 Art. 1º  N O M E A R   a partir de 
02 de fevereiro de 2015, a Sra. SIMONE 
PAULINO DE FARIAS NASCIMENTO, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. 
Nº 59.235.956-6 e C.P.F. Nº 002.596.003-
26, para exercer em estágio probatório,  o 
cargo de provimento efetivo de  Professor 
(P4)  Educação  Física, referência P4 
nível 2. 

 Art. 2º  L O T A R   a nomeada 
para exercer as funções do seu cargo na 
Secretaria Municipal de Educação. 
  
Itapecerica da Serra (SP), 19 de janeiro 

de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 127/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:

 Art. 1º  N O M E A R   a partir de 
03 de fevereiro de 2015, a Sra. MILENE 
MONTEIRO, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. Nº 42.767.832-8 e C.P.F. 
Nº 305.841.268-16, para exercer em 
estágio probatório,  o cargo de provimento 
efetivo de  Orientador Pedagógico (OP), 
referência OP nível 2. 

 Art. 2º  L O T A R   a nomeada 
para exercer as funções do seu cargo na 
Secretaria Municipal de Educação. 
 
Itapecerica da Serra (SP), 19 de janeiro 

de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 128/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:

 Art. 1º  N O M E A R   a partir de 

02 de fevereiro de 2015, a Sra. INÊS 
ISABEL DO NASCIMENTO, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. Nº 5.283.541-8 
e C.P.F. Nº 635.032.638-53, para exercer 
em estágio probatório,  o cargo de 
provimento efetivo de  Orientador 
Pedagógico (OP), referência OP nível 2. 
 Art. 2º  L O T A R   a nomeada 
para exercer as funções do seu cargo na 
Secretaria Municipal de Educação. 
  
Itapecerica da Serra (SP), 19 de janeiro 

de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 129/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 
 RESOLVE:
 Art. 1º  N O M E A R   a partir de 
02 de fevereiro de 2015, o Sr. IRIS VIEIRA 
COSTA, portador da Cédula de Identidade 
R.G. Nº 27.577.567-7 e C.P.F. Nº 
165.886.888-90, para exercer em estágio 
probatório, o cargo de provimento efetivo 
de  Orientador Pedagógico (OP), 
referência OP nível 2. 

 Art. 2º  L O T A R   o nomeado 
para exercer as funções do seu cargo na 
Secretaria Municipal de Educação. 
  
Itapecerica da Serra (SP), 19 de janeiro 

de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 130/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 
 RESOLVE:
 Art. 1º  N O M E A R   a partir de 
02 de fevereiro de 2015, a Sra. VIVIANE 
DO NASCIMENTO SANTOS, portadora 
da Cédula de Identidade R.G. Nº 
28.489.221-X e C.P.F. Nº 322.716.288-14, 
para exercer em estágio probatório,  o 
cargo de provimento efet ivo de  
Orientador Pedagógico (OP), referência 
OP nível 2. 

 Art. 2º  L O T A R   a nomeada 
para exercer as funções do seu cargo na 
Secretaria Municipal de Educação. 
  
Itapecerica da Serra (SP), 19 de janeiro 

de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 131/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:
 Art. 1º  N O M E A R   a partir de 
03 de fevereiro de 2015, a Sra. DAISY 
APARECIDA DE PAULA, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. Nº 43.030.940-
5 e C.P.F. Nº 230.368.948-10, para 
exercer em estágio probatório,  o cargo de 
provimento efetivo de  Orientador 
Pedagógico (OP), referência OP nível 2. 

 Art. 2º  L O T A R   a nomeada 
para exercer as funções do seu cargo na 
Secretaria Municipal de Educação. 
  
Itapecerica da Serra (SP), 19 de janeiro 

de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito
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PORTARIA Nº 152/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais, 
 RESOLVE:
 Art. 1º  N O M E A R   a partir de 02 de 
fevereiro de 2015, o Sr. ESAU DOS SANTOS 
CARVALHO, portador da Cédula de Identidade 
R.G. Nº 41.679.546-8 e C.P.F. Nº 382.917.368-
71, para exercer em estágio probatório,  o 
cargo de provimento efetivo de  Professor (P4)  
Educação  Física, referência P4 nível 2. 
 Art. 2º  L O T A R   o nomeado para 
exercer as funções do seu cargo na Secretaria 
Municipal de Educação. 
  

Itapecerica da Serra (SP), 21 de janeiro de 
2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 159/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade 
com o Anexo I, Lei nº 2.000/2009, alterada 
pela Leis nº s 2.112/2010 e 2.146/2010,  
 F A Z   S A B E R   que nomeou a 
partir de 01 de janeiro de 2015, a  Sra. 
VANESSA SILVA RAAD, portadora da Cédula 
de Identidade R.G. 25.717.304-3 e C.P.F. 
267.431.008-11, para exercer o Cargo em 
Comissão de Chefe de Divisão, referência 15. 
 L O T A   a nomeada para exercer 
as funções do seu cargo na Divisão de 
Medicina Ocupacional - Departamento de 
Recursos Humanos - Secretaria Municipal 
de Administração.
Itapecerica da Serra (SP), 21 de janeiro 

de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito



PORTARIA Nº 132/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:

 Art. 1º  N O M E A R   a partir de 
02 de fevereiro de 2015, a Sra. ADELIA 
SALVADOR DOS SANTOS SOARES, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. 
Nº 22.555.369-7 e C.P.F. Nº 153.485.088-
02, para exercer em estágio probatório, o 
cargo de provimento efetivo de Professor 
(P4) Arte, referência P4 nível 2. 

 Art. 2º  L O T A R   a nomeada 
para exercer as funções do seu cargo na 
Secretaria Municipal de Educação. 
 
Itapecerica da Serra (SP), 19 de janeiro 

de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 133/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:

 Art. 1º  N O M E A R   a partir de 
02 de fevereiro de 2015, a Sra. LUCY 
AMELIA SAYEG, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. Nº 4.401.439-9 e C.P.F. 
Nº 469.037.397-34, para exercer em 
estágio probatório, o cargo de provimento 
efetivo de Professor (P4) Arte, referência 
P4 nível 2. 

 Art. 2º  L O T A R   a nomeada 
para exercer as funções do seu cargo na 
Secretaria Municipal de Educação. 
 
Itapecerica da Serra (SP), 19 de janeiro 

de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 134/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:

 Art. 1º  N O M E A R   a partir de 
02 de fevereiro de 2015, a Sra. JULIANA 
DE FATIMA PEREIRA SOARES, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. 
Nº 33.653.601-X e C.P.F. Nº 225.820.688-
02, para exercer em estágio probatório, o 
cargo de provimento efetivo de Professor 
(P4) Arte, referência P4 nível 2. 

 Art. 2º  L O T A R   a nomeada 
para exercer as funções do seu cargo na 
Secretaria Municipal de Educação. 
  
Itapecerica da Serra (SP), 19 de janeiro 

de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 135/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:

 Art. 1º  N O M E A R   a partir de 
02 de fevereiro de 2015, a Sra. THAIS DE 
ALMEIDA PERDIGÃO, portadora da 

Cédula de Identidade R.G. Nº 34.021.710-
8 e C.P.F. Nº 220.740.938-45, para 
exercer em estágio probatório, o cargo de 
provimento efetivo de Professor (P4) Arte, 
referência P4 nível 2. 

 Art. 2º  L O T A R   a nomeada 
para exercer as funções do seu cargo na 
Secretaria Municipal de Educação. 
  
Itapecerica da Serra (SP), 19 de janeiro 

de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 136/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:

 Art. 1º  N O M E A R   a partir de 
02 de fevereiro de 2015, a Sra. SANDRA 
CRISTINA MORAES REIS, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. Nº 21.954.142-
5 e C.P.F. Nº 114.538.178-24, para 
exercer em estágio probatório, o cargo de 
provimento efetivo de Professor (P4) Arte, 
referência P4 nível 2. 

 Art. 2º  L O T A R   a nomeada 
para exercer as funções do seu cargo na 
Secretaria Municipal de Educação. 
  
Itapecerica da Serra (SP), 19 de janeiro 

de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 137/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 
 RESOLVE:
 Art. 1º  N O M E A R   a partir de 
02 de fevereiro de 2015, o Sr. NIVALDO 
SILVA CARMO, portador da Cédula de 
Identidade R.G. Nº 34.930.633-3 e C.P.F. 
Nº 313.877.908-54, para exercer em 
estágio probatório, o cargo de provimento 
efetivo de Professor (P4) Arte, referência 
P4 nível 2. 
 Art. 2º  L O T A R   o nomeado 
para exercer as funções do seu cargo na 
Secretaria Municipal de Educação. 
 
Itapecerica da Serra (SP), 19 de janeiro 

de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 139/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:

 Art. 1º  N O M E A R   a partir de 
02 de fevereiro de 2015, a Sra. CLEUSA 
JUCIMAR DE LIMA PACILETTI ,  
portadora da Cédula de Identidade R.G. 
Nº 13.518.180-X e C.P.F. Nº 022.731.688-
61, para exercer em estágio probatório, o 
cargo de provimento efetivo de Professor 
(P4) Inglês, referência P4 nível 2. 

 Art. 2º  L O T A R   a nomeada 
para exercer as funções do seu cargo na 
Secretaria Municipal de Educação. 
 
Itapecerica da Serra (SP), 19 de Janeiro 

de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 138/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o artigo 8º da Lei Municipal nº 2.112/2010 e de 
conformidade com o Convênio Firmado com a Justiça Eleitoral do Estado de São Paulo- 
Juízo da 201ª Zona Eleitoral nº 223/2013, e ainda atendendo aos Ofícios nºs 461/2014 e 
478/2014, expedido pelo Cartório Eleitoral de Itapecerica da Serra, 

 F A Z   S A B E R   que autorizou a cessão dos servidores abaixo relacionados, 
para sem prejuízo dos vencimentos e sem prejuízo das demais vantagens do emprego 
prestar serviços na Justiça Eleitoral do Estado de São Paulo – Juízo da 201ª Zona 
Eleitoral de Itapecerica da Serra no período de  01 de janeiro a 31 de dezembro de 
2015.

NOME RG Emprego 
Marcia Maria Aniceto 21.758.531-0 Auxiliar Administrativo 
Neide de Lourdes Pires 11.912.178-5 Auxiliar Administrativo 
Silvia Helena do Nascimento 17.725.128-1 Auxiliar Administrativo 

 

Itapecerica da Serra (SP), 19 de janeiro de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 140/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais, 
 RESOLVE:
 Art. 1º  N O M E A R   a partir de 02 de fevereiro de 2015, a Sra. DENIZE MARIA 
DA LUZ SILVA, portadora da Cédula de Identidade R.G. Nº 42.165.156-8 e C.P.F. Nº 
328.543.018-46, para exercer em estágio probatório, o cargo de provimento efetivo de 
Professor (P4) Inglês, referência P4 nível 2. 
 Art. 2º  L O T A R   a nomeada para exercer as funções do seu cargo na 
Secretaria Municipal de Educação. 
 

Itapecerica da Serra (SP), 19 de Janeiro de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 141/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais, 
 RESOLVE:
 Art. 1º  N O M E A R   a partir de 02 de fevereiro de 2015, a Sra. KAREN 
BERNARDES, portadora da Cédula de Identidade R.G. Nº 41.161.996-2 e C.P.F. Nº 
323.512.358-00, para exercer em estágio probatório, o cargo de provimento efetivo de 
Professor (P4) Inglês, referência P4 nível 2. 
 Art. 2º  L O T A R   a nomeada para exercer as funções do seu cargo na 
Secretaria Municipal de Educação. 
 

Itapecerica da Serra (SP), 19 de Janeiro de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 142/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais, 
 RESOLVE:
 Art. 1º  N O M E A R   a partir de 02 de fevereiro de 2015, a Sra. REGIANE 
ALEXANDRE DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade R.G. Nº 44.799.241-7 e 
C.P.F. Nº 353.653.148-24, para exercer em estágio probatório, o cargo de provimento 
efetivo de Professor (P4) Inglês, referência P4 nível 2. 
 Art. 2º  L O T A R   a nomeada para exercer as funções do seu cargo na 
Secretaria Municipal de Educação. 
 

Itapecerica da Serra (SP), 19 de Janeiro de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 143/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais, 
 RESOLVE:

 Art. 1º  N O M E A R   a partir de 02 de fevereiro de 2015, a Sra. LUCIANE 
FIRMINO DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade R.G. Nº 25.420.644-X e 
C.P.F. Nº 195.776.718-96, para exercer em estágio probatório, o cargo de provimento 
efetivo de Professor (P4) Inglês, referência P4 nível 2. 

 Art. 2º  L O T A R   a nomeada para exercer as funções do seu cargo na 
Secretaria Municipal de Educação. 
 

Itapecerica da Serra (SP), 19 de Janeiro de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito
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DECRETO Nº 2.459, DE 2 DE 
FEVEREIRO DE 2015

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO 
NO DECRETO Nº 167, DE 28 DE 
JANEIRO DE 1977.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, usando 
das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município; e

 Considerando a necessidade 
de atender exigências do Cartório de 
Imóveis para a abertura de Matrícula da 
Praça Martin Luther King – Gleba 6 – 
Parque Paraíso,

 D E C R E T A:

 Art. 1º  Fica alterado o disposto 
no Logradouro Atual da Avenida Um 
(parte) do art. 1º do Decreto nº 167, de 28 
de janeiro de 1977, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:

 “Avenida Niterói – Inicia na 
Avenida 15 de Novembro, altura da Praça 
14 de Julho e termina na Avenida 
Presidente Jânio da Silva Quadros, 
localizada nas Glebas 2 e 6 do Parque 
Paraíso.” (NR)

 Art. 2º  As despesas decorrentes 
deste Decreto correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

 Art. 3º  Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 2 de fevereiro de 
2015

AMARILDO GONÇALVES
Prefeito

RODRIGO DA SILVA MOREIRA
Secretário Municipal de Habitação e 

Desenvolvimento Urbano

DECRETO Nº 2.460, DE 3 DE 
FEVEREIRO DE 2015

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NO 
DECRETO Nº 2.275, DE 21 DE 
SETEMBRO DE 2012, QUE DECLARA 
E M  S I T U A Ç Ã O  A N O R M A L ,  
CARACTERIZADA COMO ESTADO DE 
E M E R G Ê N C I A ,  A  U N I D A D E  
H A B I TA C I O N A L  S I T U A D A N O  
MIRANTE DA LAGOA, NO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA,  
ADOTANDO COMO MEDIDA DE 
EMERGÊNCIA O “ALUGUEL SOCIAL 
EMERGENCIAL”.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, usando 
das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município; e

Considerando a determinação 
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo, por meio do Processo nº 
0004574-24.2012.8.26.0268;

Considerando a decisão 
exarada às fls 276 do referido processo 
que concedeu o prazo de 48 horas para 
que o Município substitua o imóvel locado,

 D E C R E T A:

 Art. 1º  Fica alterado o disposto 
no inciso IV do art. 1º do Decreto nº 2.275, 
de 21 de setembro de 2012, alterado pelo 
Decreto nº 2.379, de 6 de fevereiro de 
2014, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

 “ A r t .  1 º  
.................................................................

................................................
IV – o instrumento de Contrato de 

Locação terá duração de vinte e quatro 
meses, podendo ser renovado até que 
seja solucionada a questão habitacional 
da beneficiária; e” (NR)

 Art. 2º  Fica alterado o disposto 
no art. 7º do Decreto nº 2.275/12, alterado 
pelo Decreto nº 2.379/14, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 7º A Dotação Orçamentária 
para execução da medida emergencial é 
16.20.00-3.3.90.36.00-16.122.5005 
2371.” (NR)

 Art. 3º  As despesas decorrentes 
deste Decreto correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

 Art. 4º  Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 3 de fevereiro de 
2015

AMARILDO GONÇALVES
Prefeito

MANOEL BOMFIM DO CARMO NETO
Secretário Municipal de Assuntos 

Jurídicos

P R E F E I T U R A M U N I C I PA L  D E  
ITAPECERICA DA SERRA

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Torna público a lavratura: Auto de Infração 
Série AD nº 0494 em 23/01/2015e 
Retificando data do Auto de Imposição de 
Penalidade de Interdição Parcial e 
Cautelar do Estabelecimento para 
Abrigamentos de Novos Internos Série AF  
nº 000292 para 23/01/2015 e não 
23/01/2014 como consta à Associação 
Radar Brasil de Qualidade de Vida CNPJ: 
14.839.086/0001-55. Auto de Infração 
Série AD nº 0495 à Josias dos Reis 
Coelho – ME CNPJ: 11.044.316/0001-00 
em 27/01/2015. Cancelamento de 
Licença Funcionamento/Desativação do 
CEVS N.º 352220806-863-000015-1-1 
(Consultório médico) à Marco Antonio 
Picchi Martins CPF: 024.362.968.04 em 
06/02/2015. Licenças Deferidas/Nº 
CEVS: à Hospital Santa Mônica S/C Ltda. 
n º  3 5 2 2 2 0 8 0 6 - 8 6 1 - 0 0 0 0 2 2 - 1 - 6  
(D ispensár io  de medicamentos)  
Responsável Técnico: Monica Breves 
Baruffaldi Clemonte CRF/SP nº 14251 e 
nº 352220806-861-000024-1-0 (Serviço 
de fisioterapia) Responsável Técnico: 
Natalie Souza de Andrade CREFITO/SP 
nº 3/100216-F em 26/01/2015; à Maria 
Madalena Rotger Domingues nº 
352220806-865-000009-1-4 (Atividade 
de psicologia e psicanálise) em 
04/02/2015 Responsável Técnico: Maria 
Madalena Rotger Domingues CRP/SP nº 
11894; à Biofisio Fisiterapia S/S Ltda. nº 
3 5 2 2 2 0 8 0 6 - 8 6 5 - 0 0 0 0 0 8 - 1 - 7  e m  
07/01/2015 Responsável Técnico: 
Luciano Barbeiro Kruse CREFITO/SP nº 
13242; à Rita de Cássia Abdo nº 
352220806-865-000011-1-2 (Atividade 
de psicologia e psicanálise) em 
05/02/2015 Responsável Técnico: Rita de 
Cássia Abdo CRP/SP nº 10722-2; à 
Presentes Juliana Ltda. - ME nº 
352220806-477-000016-1-9 (Comércio 
varejista de artigos de ótica) em 
04/02/2015 Responsável Técnico: 
Gerson de Souza Guitel; à Vilmário 
Antonio Guitel – ME nº 352220806-477-
000017-1-6 (Comércio varejista de 
artigos de ótica) em 05/02/2015 
Responsável Técnico: Vilmário Antonio 
Guitel; à Secretaria de Estado da Saude 
de São Paulo – HGIS  nº 352220806-861-

000037-1-9 (Equipamento de Raios X 
para Tomografo Computadorizado) em 
08/01/2015 Responsável Técnico: Regina 
Celi Peliciari CRM/SP nº 83322; à 
Gianpaolo Pascarelli nº 352220806-863-
000100-1-4 (Consultório médico) em 
06/02/2015 Responsável Técnico: Walter 
Antonio V. Mammawa Pascarelli CRM/SP 
nº 11862; à Sandra Regina Coelho nº 
352220806-865-000007-1-0 (Atividade 
de psicologia e psicanálise) em 
12/02/2015 Responsável Técnico: Sandra 
Regina Coelho CRP/SP nº 28908-8; à 
Elisabete Taino nº 352220806-863-
000031-1-5 (Consultório médico) em 
12/02/2015 Responsável Técnico: 
Elisabete Taino CRM/SP nº 48221; à 
Heitor Hiroshi Kikuchi Kazama nº 
352220806-863-000067-1-8 (Consultório 
odontológico tipo I) e nº 352220806-863-
000066-1-0 (RX) em 12/02/2015 
Responsável Técnico: Heitor Hiroshi 
Kikuchi Kazama CRO/SP nº 29644. 
Deferimento do Laudo Técnico de 
Avaliação – L.T.A. Nº 000.000.001-2015 à 
Green Roof Clínica Médica Ltda. em 
29/01/2015 Responsável Técnico pelo 
Projeto: Sonia Maria Pimenta Contier 
Moraes CAU/SP nº A7539-6. Deferimento 
do Laudo Técnico de Avaliação – L.T.A. Nº 
000.000.002-2015 à Villa Bela Vista Casa 
de Repouso Ltda. em 05/02/2015 
Responsável Técnico pelo Projeto: 
Ubiratã de Oliveira de Francisco CAU/SP 
nº A45044-8.

PORTARIA Nº 144/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:

 Art. 1º  N O M E A R   a partir de 
02 de fevereiro de 2015, a Sra. ANDREA 
GONÇALVES DOS SANTOS, portadora 
da Cédula de Identidade R.G. Nº 
22.472.713-8 e C.P.F. Nº 146.143.518-83, 
para exercer em estágio probatório, o 
cargo de provimento efetivo de Professor 
(P4) Inglês, referência P4 nível 2. 

 Art. 2º  L O T A R   a nomeada 
para exercer as funções do seu cargo na 
Secretaria Municipal de Educação. 
 
Itapecerica da Serra (SP), 19 de Janeiro 

de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 145/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:

 Art. 1º  N O M E A R   a partir de 
02 de fevereiro de 2015, o Sr. NEY 
APARECIDO ZANELATO, portador da 
Cédula de Identidade R.G. Nº 15.564.383-
6 e C.P.F. Nº 044.814.428-08, para 
exercer em estágio probatório, o cargo de 
provimento efetivo de Professor (P4) 
Inglês, referência P4 nível 2. 

 Art. 2º  L O T A R   o nomeado 
para exercer as funções do seu cargo na 
Secretaria Municipal de Educação. 

Itapecerica da Serra (SP), 19 de Janeiro 
de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 146/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:
 Art. 1º  N O M E A R   a partir de 
02 de fevereiro de 2015, o Sr. SAMUEL 
DAVID DOS SANTOS, portador da 
Cédula de Identidade R.G. Nº 40.664.061-
0 e C.P.F. Nº 358.700.418-80, para 
exercer em estágio probatório, o cargo de 
provimento efetivo de Professor (P4) 
Inglês, referência P4 nível 2. 

 Art. 2º  L O T A R   o nomeado 
para exercer as funções do seu cargo na 
Secretaria Municipal de Educação. 
 
Itapecerica da Serra (SP), 19 de Janeiro 

de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 147/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:
 Art. 1º  N O M E A R   a partir de 
02 de fevereiro de 2015, o Sr. RONALDO 
DA SILVA RODRIGUES, portador da 
Cédula de Identidade R.G. Nº 55.022.876-
7 e C.P.F. Nº 054.068.403-12, para 
exercer em estágio probatório, o cargo de 
provimento efetivo de Professor (P4) 
Inglês, referência P4 nível 2. 

 Art. 2º  L O T A R   o nomeado 
para exercer as funções do seu cargo na 
Secretaria Municipal de Educação. 

Itapecerica da Serra (SP), 19 de Janeiro 
de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 148/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o 
artigo 8º da Lei Municipal nº 2.112/2010 e 
ainda atendendo a Informação 012/2015-
SEL, datada em 06 de janeiro de 2015.
 
 F A Z  S A B E R  que autorizou a 
cessão  da servidora Sra. MARIA 
NATALINA DE OLIVEIRA MANDU, 
Professor (P3), para prestar serviços junto 
à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, 
no período de 01 de janeiro a 31 de 
dezembro de 2015.

Itapecerica da Serra (SP), 20 de janeiro 
de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 149/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

 F A Z   S A B E R   que concedeu  
91 (noventa e um) dias de Licença para 
Acompanhamento Familiar a funcionária, 
Sra. MARCIA HELENA DE OLIVEIRA 
SOUZA, compreendida no período de 01 
de novembro de 2014 a 30 de janeiro de 
2015. 

Itapecerica da Serra (SP), 20 de janeiro 
de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

 17
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PORTARIA Nº 150/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s ,  e  d e  
conformidade com a Lei 2.000/2009, 
alterada pelas Leis nºs 2.112/2010 e 
2.146/2010,

 N O M E I A   a partir desta data, o  
Sr. GERCIVALDO PEREIRA DA SILVA, 
portador da Cédula de Identidade R.G. Nº 
47.063.814-X e C.P.F. Nº 318.222.058-67, 
para exercer o Cargo em Comissão de 
Chefe de Serviço, referência 13. 

 L O T A o nomeado para exercer 
as funções do seu cargo no Serviço de 
Apoio - Divisão de Processamento de 
Dados – Departamento Administrativo - 
Secretaria Municipal de Educação.

Itapecerica da Serra (SP), 20 de janeiro 
de 2015

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 151/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade 
com o Anexo I, Lei nº 2.000/2009, alterada 
pelas Leis nºs 2.112/2010 e 2.146/2010, 

 N O M E I A   a partir desta data, a  
Sra. ANDREIA RODRIGUES, portadora 
da Cédula de Identidade R.G. Nº 
28.772.924-2 e C.P.F. Nº 265.731.538-04, 
para exercer o Cargo em Comissão de 
Assessor de Departamento, referência 10. 

 L O T A a nomeada para exercer 
as funções do seu cargo na Divisão de 
Folha de Pagamento e Rotinas Anuais - 
Departamento de Recursos Humanos - 
Secretaria Municipal de Administração. 

Itapecerica da Serra (SP), 21 de janeiro 
de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 153/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:

 Art. 1º  N O M E A R   a partir de 
02 de fevereiro de 2015, o Sr. JOSÉ 
BORBA PEREIRA, portador da Cédula de 
Identidade R.G. Nº 22.472.740-0 e C.P.F. 
Nº 114.994.298-35, para exercer em 
estágio probatório, o cargo de provimento 
efetivo de Vigia, referência 01. 

 Art. 2º  L O T A R   o nomeado 
para exercer as funções do seu cargo na 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços. 
 
Itapecerica da Serra (SP), 21 de janeiro 

de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 154/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:

 Art. 1º  N O M E A R   a partir de 
02 de fevereiro de 2015, o Sr. LUIZ 
ALBERTO WESTIN DE LEONE, portador 
da Cédula de Identidade R.G. Nº 

10.189.379-6 e C.P.F. Nº 492.437.806-20, 
para exercer em estágio probatório, o 
cargo de provimento efetivo de Biólogo, 
referência 13. 

 Art. 2º  L O T A R   o nomeado 
para exercer as funções do seu cargo na 
Secretaria Municipal de Planejamento e 
Meio Ambiente. 
 
Itapecerica da Serra (SP), 21 de janeiro 

de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 155/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

 F A Z   S A B E R   que lotou a 
partir de 01 de janeiro de 2015, a 
func ioná r ia ,  S ra .  JANE MARIA 
TEODORO DE ALMEIDA, Chefe de 
Serviço, no Serviço de Apoio – Escritório 
Municipal de Planejamento e Meio 
Ambiente - Secretaria Municipal de 
Planejamento e Meio Ambiente.

Itapecerica da Serra (SP), 21 de janeiro 
de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 156/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 F A Z   S A B E R   que exonerou a 
partir de 01 de janeiro de 2015, a 
funcionária Sra. LAIZ DE SOUZA PIRES 
CARDOSO, do cargo em comissão de 
Assessor de Departamento, referência 10. 

Itapecerica da Serra (SP), 21 de janeiro 
de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 157/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 F A Z   S A B E R   que exonerou a 
partir de 01 de janeiro de 2015, a 
funcionária Sra. VANESSA SILVA RAAD, 
do cargo em comissão de Chefe de 
Serviço, referência 13. 

Itapecerica da Serra (SP), 21 de janeiro 
de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 158/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade 
com o Anexo I, Lei nº 2.000/2009, alterada 
pelas Leis nºs  2.112/2010, 2.146/2010,

 N O M E I A   a partir de 01 de 
janeiro de 2015, a  Sra. LAIZ DE SOUZA 
PIRES CARDOSO, portadora da Cédula 
de Identidade R.G. 46.453.677-7 e C.P.F.  
395.777.738-00, para exercer o Cargo em 
Comissão de Chefe de Serviço, referência 
13. 

 L O T A   a nomeada para exercer 
as funções do seu cargo no Serviço de 
Apoio Administrativo – Divisão de 

Cadastro - Departamento de Recursos 
Humanos - Secretaria Municipal de 
Administração.

Itapecerica da Serra (SP), 21 de janeiro 
de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 160/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s ,  e  d e  
conformidade com a Lei 2.000/2009, 
alterada pelas Leis nºs 2.112/2010 e 
2.146/2010,

 F A Z   S A B E R   que nomeou a 
partir de 01 de janeiro de 2015, o  Sr. ALEX 
DOMINGUES DE CASTRO SANTOS, 
portador da Cédula de Identidade R.G. Nº 
42.741.186-5 e C.P.F. Nº 348.698.578-71, 
para exercer o Cargo em Comissão de 
Chefe de Serviço, referência 13. 

 L O T A a nomeada para exercer 
as funções do seu cargo no Serviço de 
Controle de Ponto – Divisão de Folha de 
Pagamento e Rot inas Anuais  -  
Departamento de Recursos Humanos - 
Secretaria Municipal de Administração.

Itapecerica da Serra (SP), 21 de janeiro 
de 2015

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 161/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

 F A Z   S A B E R  que incluiu  a 
partir de 05 de janeiro de 2015, a Sra. 
ALINE CRISTINA DA SILVA PIRES, 
Diretor de Departamento, na Portaria nº 
1587/2014, que nomeou a Comissão que 
deverá Organizar e Coordenar o 
PROGRAMA EMERGENCIAL DE 
TRABALHO E CIDADANIA, em todas as 
suas fases.

Itapecerica da Serra (SP), 21 de janeiro 
de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 162/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 I N C L U I  a  partir desta data, o  
servidor Sr. ALEX DOMINGUES DE 
CASTRO SANTOS, Chefe de Serviço, na 
Portaria nº 1331/2014.

Itapecerica da Serra (SP), 21 de janeiro 
de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 163/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o 
artigo 8º da Lei Municipal nº 2.112/2010, 
alterado pela Lei 2.146/2010,
 
 A U T O R I Z A  a cessão da 
servidora  Sra. VERA LUCIA ROSSI 
FERREIRA, Auxiliar Administrativo, para 

com prejuízo dos vencimentos e sem 
prejuízo das demais vantagens do 
emprego, prestar serviços junto ao 
Instituto de Previdência do Município de 
Itapecerica da Serra – ITAPREV no 
período de 27 de janeiro a 31 de dezembro 
de 2015.

Itapecerica da Serra (SP), 21 de janeiro 
de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 164/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:

 Art. 1º  N O M E A R   a partir de 
02 de fevereiro de 2015, a Sra. ANTONIA 
SAMARA RODRIGUES DE SOUZA, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. 
Nº 35.309.910-7 e C.P.F. Nº 275.461.708-
69, para exercer em estágio probatório, o 
cargo de provimento efetivo de Professor 
(P2), referência P2 nível 2. 

 Art. 2º  L O T A R   a nomeada 
para exercer as funções do seu cargo na 
Secretaria Municipal de Educação. 
  
Itapecerica da Serra (SP), 22 de janeiro 

de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 165/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 E X O N E R A   a pedido a partir 
de 26 de janeiro de 2015, o funcionário Sr. 
JADIR BARROS LIMA, do cargo em 
comissão de Chefe de Seção, referência 
10. 

Itapecerica da Serra (SP), 22 de janeiro 
de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 166/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:

 Art. 1º  N O M E A R   a partir de 
27 de janeiro de 2015, o Sr. JADIR 
BARROS LIMA, portador da Cédula de 
Identidade R.G. 26.225.680-0 e C.P.F. 
205.195.208-66, para exercer em estágio 
probatório, o cargo de provimento efetivo 
de Vigia, referência 01. 

 Art. 2º  L O T A R   o nomeado 
para exercer as funções do seu cargo na 
Secretaria Municipal de Administração. 
 
Itapecerica da Serra (SP), 22 de janeiro 

de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 167/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

 F A Z   S A B E R   que concedeu 
05 (cinco) dias de Licença para 
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Tratamento de Saúde a funcionária, Sra. 
ANDREIA GUIZI CORREA DA SILVA, 
compreendida no período de 05 a 09 de 
janeiro de 2015. 

Itapecerica da Serra (SP), 23 de janeiro 
de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 168/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

 F A Z   S A B E R   que concedeu 
05 (cinco) dias de Licença para 
Tratamento de Saúde a funcionária, Sra. 
ANDREIA GUIZI CORREA DA SILVA, 
compreendida no período de 12 a 16 de 
janeiro de 2015. 

Itapecerica da Serra (SP), 23 de janeiro 
de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 169/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

 N O M E I A    a partir desta data, 
os funcionários: DENIS RODRIGUES 
DOS SANTOS, Chefe de Serviço, 
R A FA E L D E  J E S U S  F R E I TA S ,  
Superintendente, ANDREA MARTINS 
MAQUIEIRA, Assistente Admistrativo, e 
MARIA CECILIA DA SILVA SZAZ, 
Orientador Pedagógico (OP), para 
comporem sob a presidência do primeiro, 
a  Comissão  Responsáve l  pe la  
Organização e Realização da Eleição dos 
Membros da Sociedade Civil do Conselho 
Municipal de Políticas Culturais para o 
biênio 2015/2017, conforme Lei Municipal 
nº 2372, de 12 de Março de 2014.

Itapecerica da Serra (SP), 23 de janeiro 
de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 170/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 F A Z   S A B E R  que incluiu a 
partir de 09 de janeiro de 2015, o  servidor  
Srs: ADRIANO AURELIO FERNANDES 
LAMEDA, Motorista, na Portaria nº 
1842/2014, que nomeou o Grupo Técnico 
que deverá Planejar, Promover e 
Coordenar ações como: Proteção a 
População; criar condições para 
recuperação de moradias; adotar 
procedimentos e praticar os atos 
necessários à redução dos prejuízos 
sofridos por particulares e entidades 
públicas em decorrência de calamidade e 
proporcionar assistência aos flagelados.

Itapecerica da Serra (SP), 23 de janeiro 
de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 171/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:

 Art. 1º  N O M E A R   a partir de 
02 de fevereiro de 2015, a Sra. RENATA 
APARECIDA BATISTA, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. Nº 28.602.948-
0 e C.P.F. Nº 290.730.718-52, para 
exercer em estágio probatório,  o cargo de 
provimento efetivo de  Orientador 
Pedagógico (OP), referência OP nível 2. 

 Art. 2º  L O T A R   a nomeada 
para exercer as funções do seu cargo na 
Secretaria Municipal de Educação. 
 
Itapecerica da Serra (SP), 23 de janeiro 

de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 172/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,   
 N O M E I A   a partir desta data,  
os servidores: VALDIR SILVA CRUZ, 
Auxi l iar  Administrat ivo,  MANOEL 
FRANCISCO DA LUZ NETO, Diretor de 
Departamento em exercício, OSVANIR 
BASTOS VIANA, Procurador, CRISTIANO 
FRAGNAN DE OLIVEIRA, Diretor de 
Departamento e EDNEIA PREVIATI, 
Administrador, para comporem com as 
prerrogativas facultadas no Capítulo XI, art. 
8º da Lei Municipal nº 2000 de 16 de junho 
de 2009, alterada pela Lei nº 2112/2010, 
Grupo Técnico, a fim de prestar cooperação 
técnica nas áreas Administrativa, 
Financeira, Jurídica e Tecnológica do 
Instituto de Previdência do Município de 
Itapecerica da Serra - ITAPREV.

Itapecerica da Serra (SP), 23 de janeiro 
de 2015.

Amarildo Gonçalves 
Prefeito

PORTARIA Nº 173/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,
 F A Z   S A B E R   que concedeu 
30 (trinta) dias de Licença para 
Tratamento de Saúde a funcionária, Sra. 
SILVANA DOMINGUES CARVALHO, 
compreendida no período de 18 de janeiro 
a 16 de fevereiro de 2015. 

Itapecerica da Serra (SP), 23 de janeiro 
de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 174/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,
 D E T E R M I N A   a instauração 
de SINDICÂNCIA para apurar eventuais 
irregularidades sobre o assunto citado na 
Informação nº 979/14-SADAA, expedida 
pelo Departamento de Apoio Administrativo, 
datada em 17 de outubro de 2014, 
 N O M E I A os funcionários: 
JULIANA MORAES DE SOUSA ,  
Procuradora, SILNEY YOSHIMITSU 
ONO, Procurador, KARIN BELLÃO 
CAMPOS, Procuradora, KATIA CRISTINA 
DE ANDRADE, Procuradora, CARLA 
ROSA DE ARIMATHEA DOS SANTOS, 
Assistente Administrativo e LAURA 
PEREIRA NAVARRO, Ass is tente 
Administrativo, para sob a presidência do 
primeiro, comporem a COMISSÃO 
SINDICANTE PERMANENTE.

Itapecerica da Serra (SP), 23 de janeiro 
de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 175/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

 Art. 1º - N O M E A R   os 
Senhores, WAGNER WIECEK, Técnico 
em Contabilidade,  RENATO NUNES DE 
CARVALHO, Chefe de Divisão em 
exercício,  OSIAS CARLOS DOS 
SANTOS, Chefe de Divisão, ALEX 
DOMINGUES DE CASTRO SANTOS, 
Chefe de Serviço, LIZETE SILVA DE 
SOUZA, Técnico em Contabilidade, 
ROSANA SOUSA SANTOS, Chefe de 
Serviço em exercício e VANESSA 
CRISTINA MOURA DA COSTA, Chefe de 
Divisão, para sob presidência do primeiro 
comporem a COMISSÃO PARA 
ELABORAÇÃO DA LDO – LEI DAS 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, para o 
exercício de 2016. 

 Art. 2º - O período para 
realização dos trabalhos será de 15 de 
janeiro a 30 de junho de 2015.

Itapecerica da Serra (SP), 23 de janeiro 
de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 176/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de 
suas atribuições legais,

 N O M E I A   a partir desta data os 
Senhores: MARIA CECILIA DA SILVA 
SZAZ, Orientador Pedagógico (OP), 
M A R I A  R E G I N A  M O N T E I R O  
PA PA G H E O R G I O U ,  D i r e t o r  d e  
Departamento em exercício, ELISABETE 
ALVES DE OLIVEIRA, Chefe de Seção e 
M A R I A C R I S T I N A G O M E S  D A 
CONCEIÇÃO MOTTA, Diretora de 
Departamento, para comporem sob a 
presidência do primeiro a COMISSÃO 
PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO, visando 
contratação de ASSISTENTE SOCIAL e 
PSICÓLOGO, conforme autorizado no 
processo gerado da Informação nº 
912/2014, expedida pela Secretaria 
M u n i c i p a l  d e  I n c l u s ã o  d e  
Desenvolvimento Social.

Itapecerica da Serra (SP), 23 de janeiro 
de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 177/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 N O M E I A   a partir de 27 de 
janeiro de 2015, a Sra. VERA LUCIA 
ROSSI FERREIRA, portadora da Cédula 
de Identidade R.G. Nº 15.155.926 e C.P.F. 
Nº 039.596.108-40, para exercer o cargo 
em comissão de Diretor Administrativo e 
Previdênciario, referência 18.
  
 L O T A   a nomeada para exercer 
as funções do seu cargo na Diretoria 
Administrativa e Previdênciaria - Instituto 
de Previdência do Município de 
Itapecerica da Serra-ITAPREV.

Itapecerica da Serra (SP), 23 de janeiro 
de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 178/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

 D E T E R M I N A   a instauração 
de SINDICÂNCIA para apurar eventuais 
irregularidades sobre o assunto citado na 
Informação Interna nº 003/2015-SADRH, 
expedida pela Divisão de Pessoal, datada 
em 13 de janeiro de 2015, 

 N O M E I A os funcionários: 
JULIANA MORAES DE SOUSA ,  
Procuradora, SILNEY YOSHIMITSU 
ONO, Procurador, KARIN BELLÃO 
CAMPOS, Procuradora, KATIA CRISTINA 
DE ANDRADE, Procuradora, CARLA 
ROSA DE ARIMATHEA DOS SANTOS, 
Assistente Administrativo e LAURA 
PEREIRA NAVARRO, Ass is tente 
Administrativo, para sob a presidência do 
primeiro, comporem a COMISSÃO 
SINDICANTE PERMANENTE.

Itapecerica da Serra (SP), 23 de janeiro 
de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 179/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

 F A Z   S A B E R   que concedeu  
03 (três) dias de Licença para 
Acompanhamento Familiar a funcionária, 
Sra. ADRIANA FATIMA TORRES NUNES, 
compreendida no período de 19 a 21 de 
janeiro de 2015. 

Itapecerica da Serra (SP), 23 de janeiro 
de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 180/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 E X O N E R A   a partir de 01 de 
fevereiro de 2015, o funcionário Sr. 
HAMILTON LEITE BUENO, do cargo em 
comissão de Assessor de Departamento, 
referência 10. 

Itapecerica da Serra (SP), 23 de janeiro 
de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 181/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 E X O N E R A   a partir de 01 de 
fevereiro de 2015, o funcionário Sr. 
ENEIAS CAMPOS SILVA, do cargo em 
comissão de Assessor Técnico, referência 
14. 

Itapecerica da Serra (SP), 23 de janeiro 
de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito
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PORTARIA Nº 182/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

 F A Z   S A B E R   que concedeu 
05 (cinco) dias de Licença para 
Tratamento de Saúde a funcionária, Sra. 
ELIANA DE LIMA OSORIO, Professor 
(P2), compreendida no período de 05 a 09 
de janeiro de 2015. 

Itapecerica da Serra (SP), 23 de janeiro 
de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 183/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de 
suas atribuições legais,e de acordo com o 
art. 8º das Disposições Transitórias Finais 
da Lei Municipal nº 2000/2009, alterada 
pela Lei 2.112/2010,

 F A Z  S A B E R  que nomeou a 
partir de 02 de janeiro de 2015, os 
Senhores: MARISTELA CERQUEIRA 
SABACK GONÇALVES, Secretária 
Mun ic ipa l ,  RAPHAELA NOVAES 
QUEIROZ, Diretor de Departamento, 
NANCY MAKI MASSUDA, Chefe de 
Serviço, TANIA MOREIRA DA SILVA, 
Chefe de Serviçoe exercício, VIVIANE 
PEREIRA DA SILVA, Chefe de Seção, 
para comporem sob a presidência da 
primeira a COMISSÃO DE ANÁLISE DAS 
PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS 
RECURSOS PAGOS E REPASSADOS 
PELA PREFEITURA, NO EXERCÍCIO 
D E  2 0 1 4 ,  À S  E N T I D A D E S  
CONVENIADAS.

 Art. 2º - O prazo para realização 
dos trabalhos será até 30 de abril de 2015.

Itapecerica da Serra (SP), 27 de janeiro 
de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 184/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:

 Art. 1º  N O M E A R   a partir de 
02 de fevereiro de 2015, a Sra. ADRIANE 
MOREIRA DE ALMEIDA, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. Nº 44.682.142-
1 e C.P.F. Nº 333.914.178-97, para 
exercer em estágio probatório, o cargo de 
provimento efetivo de Professor (P3), 
referência P3 nível 2. 

 Art. 2º  L O T A R   a nomeada 
para exercer as funções do seu cargo na 
Secretaria Municipal de Educação. 
 
Itapecerica da Serra (SP), 27 de janeiro 

de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 185/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:

 Art. 1º  N O M E A R   a partir de 

02 de fevereiro de 2015, a Sra. VIVIANE 
DE LOURDES FRANCO CRUZ,  
portadora da Cédula de Identidade R.G. 
Nº 27.366.751-8 e C.P.F. Nº 258.935.578-
59, para exercer em estágio probatório, o 
cargo de provimento efetivo de Professor 
(P3), referência P3 nível 2. 

 Art. 2º  L O T A R   a nomeada 
para exercer as funções do seu cargo na 
Secretaria Municipal de Educação. 
 
Itapecerica da Serra (SP), 27 de janeiro 

de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 186/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade 
com o Anexo I, Lei nº 2.000/2009, alterada 
pelas Leis nº 2.112/2010 e 2.146/2010,  

 N O M E I A   a partir de 02 de 
fevereiro de 2015, a  Sra. CAMILA 
GARCIA DE OLIVEIRA, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. Nº 45.622.385-
X e C.P.F. Nº 445.857.638-05, para 
exercer o Cargo em Comissão de 
Assessor de Departamento, referência 
10. 

 L O T A   a nomeada para exercer 
as funções do seu cargo no Departamento 
de Suprimentos - Secretaria Municipal de 
Finanças.

Itapecerica da Serra (SP), 28 de janeiro 
de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 187/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de 
suas atribuições legais,

 RESOLVE:

 I n s t a u r a r  P r o c e d i m e n t o  
Administrativo para apurar suposta 
infração disciplinar, conforme Decreto 
1.400/97, Disciplina da Guarda Civil 
Municipal, envolvendo o Servidor Sr. 
AFONSO DOS REIS CARDOSO, GCM 
Classe Distinta, conforme Ofício nº 
013/2015, expedido pela Promotoria de 
Justiça da Comarca de Itapeceriaca da 
Serra, 

 N O M E I A os funcionários Srs. 
RENATO JOSE PAULINO DE SOUZA, 
Corregedor, MARCOS RAMOS DE 
VA S C O N C E L O S ,  C o m a n d a n t e ,  
LUCIANA RAMOS AZAM, Procuradora e 
FRANCISLEY OLIVEIRA MIRANDA, 
GCM Classe Especial, para sob a 
presidência do primeiro, comporem a 
C O M I S S Ã O  P R O C E S S A N T E  
PERMANENTE, junto a Corregedoria da 
Guarda Civil Municipal.

Itapecerica da Serra (SP), 28 de janeiro 
de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 188/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

 F A Z   S A B E R   que concedeu 
10 (dez) dias de Licença para Tratamento 
de Saúde ao funcionário, Sr. REALINO 

SEBASTIAO FERMIANO NETO,  
compreendida no período de 22 a 31 de 
janeiro de 2015. 

Itapecerica da Serra (SP), 28 de janeiro 
de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 189/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

 F A Z   S A B E R   que concedeu 
15 (quinze) dias de Licença para 
Tratamento de Saúde a funcionária, Sra. 
CRISTIANE GARCIA REIS SANTOS, 
Professor (P2), compreendida no período 
de 21 de janeiro a 04 de fevereiro de 2015. 

Itapecerica da Serra (SP), 28 de janeiro 
de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 190/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

 F A Z   S A B E R   que concedeu  
04 (quatro) dias de Licença para 
Acompanhamento Familiar a funcionária, 
S ra .  VANIA AKEMI  TANIGAVA,  
compreendida no período de 19 a 22 de 
janeiro de 2015. 

Itapecerica da Serra (SP), 28 de janeiro 
de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº191/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 S U S P E N D E os efeitos da  
Portaria  1212/2014,  que designou a 
funcionária Sra. EVELI DA SILVA 
MORAES CASTIHEIRAS, Auxil iar 
Administrativo, para responder pelo cargo 
de Diretor de Departamento, referência 
18, durante seu afastamento por férias no 
período de 02 a 21 de fevereiro de 2015.

 Suspende ainda a percepção do 
vencimento atribuído ao cargo acima 
citado, nos termos e razão contidas no §2º 
e caput do art. 53 da Lei Municipal 2000 de 
16 de junho de 2009, alterada pelo art. 33 
da Lei Municipal nº 2.112 de 02 de julho de 
2010. 

Itapecerica da Serra (SP), 28 de janeiro 
de 2015.

Amarildo Gonçalves
 Prefeito

PORTARIA Nº 192/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 S U S P E N D E os efeitos da 
Portaria 1961/2014, que designou o 
s e r v i d o r  S r .  C R O M W E L  M A X  
RODRIGUES, Arquiteto, para responder 
pelo cargo de Assessor Técnico de 
Engenharia de Obras, referência 17, 
durante seu afastamento por férias no 
período de 18 de fevereiro a 09 de março 
de 2015.

Suspende ainda a percepção do 
vencimento atribuído ao cargo acima 
citado, nos termos e razão contidas no §2º 
e caput do art. 53 da Lei Municipal 2000 de 
16 de junho de 2009, alterada pelo art. 33 
da Lei Municipal nº 2.112 de 02 de julho de 
2010. 

Itapecerica da Serra (SP), 28 de janeiro 
de 2015.

Amarildo Gonçalves
 Prefeito

PORTARIA Nº 193/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

 D E T E R M I N A   a instauração 
de SINDICÂNCIA para apurar eventuais 
irregularidades sobre o assunto citado no 
Protocolo 1545-SADRH, datado em 28 de 
janeiro de 2015, 
 N O M E I A os funcionários: 
JULIANA MORAES DE SOUSA ,  
Procuradora, SILNEY YOSHIMITSU 
ONO, Procurador, KARIN BELLÃO 
CAMPOS, Procuradora, KATIA CRISTINA 
DE ANDRADE, Procuradora, CARLA 
ROSA DE ARIMATHEA DOS SANTOS, 
Assistente Administrativo e LAURA 
PEREIRA NAVARRO, Ass is tente 
Administrativo, para sob a presidência do 
primeiro, comporem a COMISSÃO 
SINDICANTE PERMANENTE.

Itapecerica da Serra (SP), 29 de janeiro 
de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 194/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s ,  e  d e  
conformidade com a Lei 2.000/2009, 
alterada pelas Leis nºs 2.112/2010 e 
2.146/2010, 
 N O M E I A   a partir de 02 de 
fevereiro de 2015, o  Sr. HAMILTON 
LEITE BUENO, portador da Cédula de 
Identidade R.G. Nº 13.861.019-8 e C.P.F. 
Nº 032.569.378-10, para exercer o Cargo 
em Comissão de Chefe de Serviço, 
referência 13. 
 L O T A   o nomeado para exercer 
as funções do seu cargo no Serviço de 
Logística – Divisão de Almoxarifado - 
Departamento de Suprimentos -  
Secretaria Municipal de Finanças. 

Itapecerica da Serra (SP), 30 de janeiro 
de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 195/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 
 RESOLVE:
 Art. 1º  N O M E A R   a partir de 
03 de fevereiro de 2015, o Sr. WILLIAM 
DE OLIVEIRA BRITO, portador da Cédula 
de Identidade R.G. Nº 41.248.986-7 e 
C.P.F. Nº 230.437.678-96, para exercer 
em estágio probatório, o cargo de 
provimento efetivo de Técnico em 
Contabilidade, referência 07. 
 Art. 2º  L O T A R   o nomeado 
para exercer as funções do seu cargo na 
Secretaria Municipal de Finanças. 
 
Itapecerica da Serra (SP), 30 de janeiro 

de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito
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PORTARIA Nº 196/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:

 Art. 1º  N O M E A R   a partir de 
02 de fevereiro de 2015, a Sra. SILVIA 
ANDRADE VICENTINI DOS SANTOS, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. 
Nº 33.459.549-6 e C.P.F. Nº 262.141.868-
60, para exercer em estágio probatório, o 
cargo de provimento efetivo de Professor 
(P2), referência P2 nível 2. 

 Art. 2º  L O T A R   a nomeada 
para exercer as funções do seu cargo na 
Secretaria Municipal de Educação. 
 
Itapecerica da Serra (SP), 30 de janeiro 

de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 197/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

 D E T E R M I N A   a instauração 
de SINDICÂNCIA para apurar eventuais 
irregularidades sobre o assunto citado no 
Protocolo 1607-SADRH, datado em 30 de 
janeiro de 2015, 

 N O M E I A os funcionários: 
JULIANA MORAES DE SOUSA ,  
Procuradora, SILNEY YOSHIMITSU 
ONO, Procurador, KARIN BELLÃO 
CAMPOS, Procuradora, KATIA CRISTINA 
DE ANDRADE, Procuradora, CARLA 
ROSA DE ARIMATHEA DOS SANTOS, 
Assistente Administrativo e LAURA 
PEREIRA NAVARRO, Ass is tente 
Administrativo, para sob a presidência do 
primeiro, comporem a COMISSÃO 
SINDICANTE PERMANENTE.

Itapecerica da Serra (SP), 02 de 
fevereiro de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 198/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 
 F A Z  S A B E R  que concedeu  
ao funcionário Sr. ADEMAR MUTSUO 
IVASSAKI, 15 (quinze) dias de férias 
regulamentares, do exercício de 
2013/2014, compreendida no período de 
20 de janeiro a 03 de fevereiro de 2015.

Itapecerica da Serra (SP), 02 de 
fevereiro de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 199/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 
 C O N C E D E  a funcionária Sra. 
ROSANGELA MARIA DOS SANTOS, 15 
(quinze) dias de férias regulamentares, do 
exercício de 2014/2015, compreendida no 
período de 03 a 17 de fevereiro de 2015.

Itapecerica da Serra (SP), 02 de 
fevereiro de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 200/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 C O N C E D E a funcionária Sra. 
JANAINA LADISLAU,  30 (trinta) dias de 
férias regulamentares, do exercício de 
2013/2014, sendo 20 (vinte) dias em 
descanso e 10 (dez) dias em pecúnia, 
compreendida no período de 02 a 21 de 
fevereiro de 2015.

Itapecerica da Serra (SP), 02 de 
fevereiro de 2015.

Amarildo Gonçalves

PORTARIA Nº 201/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 C O N C E D E a funcionária Sra. 
LUANA TRINDADE LOIOLA,  30 (trinta) 
dias de férias regulamentares, do 
exercício de 2014/2015, sendo 20 (vinte) 
dias em descanso e 10 (dez) dias em 
pecúnia, compreendida no período de 02 
a 21 de fevereiro de 2015.

Itapecerica da Serra (SP), 02 de 
fevereiro de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 202/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 C O N C E D E   ao funcionário Sr. 
MANOEL RODRIGUES LERMES,  30 
(trinta) dias de férias regulamentares, do 
exercício de 2013/2014, sendo 20 (vinte) 
dias em descanso e 10 (dez) dias em 
pecúnia, compreendida no período de 02 
a 21 de fevereiro de 2015.

Itapecerica da Serra (SP), 02 de 
fevereiro de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 203/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 C O N C E D E   ao funcionário Sr. 
AFONSO DOS REIS CARDOSO,  30 
(trinta) dias de férias regulamentares, do 
exercício de 2013/2014, sendo 20 (vinte) 
dias em descanso e 10 (dez) dias em 
pecúnia, compreendida no período de 02 
a 21 de fevereiro de 2015.

Itapecerica da Serra (SP), 02 de 
fevereiro de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 204/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

 F A Z    S A B E R    que 
substituiu a partir de 27 de janeiro de 
2015, na Portar ia 1126/2013, o 
funcionário Sr. WAGNER WIECEK, 
Técnico em Contabilidade, pelo Sr. OSIAS 
CARLOS DOS SANTOS, Técnico 
Financeiro, como Gestor do Fundo 

Municipal de Atendimento à Criança e 
ao Adolescente - FUMACA.

Itapecerica da Serra (SP), 02 de 
fevereiro de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 205/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o 
artigo 8º da Lei Municipal nº 2.112/2010 e 
a i nda  a tendendo  ao  O f í c i o  n º  
469/2014–GP, expedido pela Prefeitura 
de São Lourenço da Serra, datado em 18 
de dezembro de 2014,

 F A Z  S A B E R que autorizou a 
cessão do servidor Sr. FABIANO 
A B R A H Ã O  B E R N A R D E S ,  
Fisioterapeuta, para sem prejuízo dos 
vencimentos e das demais vantagens do 
emprego, prestar serviços na Prefeitura 
de São Lourenço da Serra, a partir de 01 
de janeiro a 31 de dezembro de 2015.

Itapecerica da Serra (SP), 02 de 
fevereiro de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 206/2015

O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, e ainda conforme 
dispõe a Lei 589/90, alteradas pelas Leis 
729/93, 818/94, 974/97, 1.045/98, 
1.660/06, 1.688/06 e 1.920/08,
   

F A Z  S A B E R  que incluiu o 
Sr. NICOLAS ESTEVAN PENÃ COSTA, 
na Portaria 1776/2014, que concedeu a  
Bolsa de Estudos - 2014.

   
Itapecerica da Serra, 02 de fevereiro de 

2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 207/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

 F A Z   S A B E R   que concedeu  
03 (três) dias de Licença para 
Acompanhamento Familiar a funcionária, 
S ra .  PAULA AKIKO TANIGAVA,  
compreendida no período de 21 a 23 de 
janeiro de 2015. 

Itapecerica da Serra (SP), 02 de 
fevereiro de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 208/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 F A Z   S A B E R   que exonerou a 
pedido a partir de 02 de fevereiro de 2015, 
a  S r a .  E V E LY N  D R E W I C Z  D E  
CARVALHO COUTINHO, do cargo de 
provimento efetivo de Professor P3, 
referência P3.
  

Itapecerica da Serra (SP), 04 de 
fevereiro de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 209/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade 
com o Anexo I, Lei nº 2.000/2009, alterada 
pela Lei 2.112/2010 e 2.146/2010,

 F A Z   S A B E R   que nomeou a 
partir de 02 de fevereiro de 2015, o  Sr. 
FABIO JOSÉ DA SILVA, portador da 
Cédula de Identidade R.G. Nº 26.681.557-
1 e C.P.F. Nº 146.038.338-90, para 
exercer o Cargo em Comissão de 
Assessor Especial, referência 20. 

 L O T A   o nomeado para exercer 
as funções do seu cargo no Gabinete do 
Prefeito. 

Itapecerica da Serra (SP), 04 de 
fevereiro de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 210/2015

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso 
de suas atribuições legais e de 
conformidade com o Anexo I, Lei nº 
2.000/2009, a l terada pelas Leis 
2.112/2010 e 2.146/2010,

 F A Z   S A B E R   que nomeou a 
partir de 02 de fevereiro de 2015, o  Sr. 
JOSÉ AILTON NASCIMENTO DOS 
R E I S ,  p o r t a d o r  d a C é d u l a  d e 
Identidade R.G. 36.081.186-3 e C.P.F. 
289.549.268-94, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico, 
referência 14. 

 L O T A   o nomeado para 
exercer as funções do seu cargo no 
Serviço do Espaço Cultural do Jardim 
Branca Flor - Departamento de Oficinas 
Culturais - Secretaria Municipal de 
Cultura.

Itapecerica da Serra (SP), 04 de 
fevereiro de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 207/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

 F A Z   S A B E R   que concedeu  
03 (três) dias de Licença para 
Acompanhamento Familiar a funcionária, 
S ra .  PAULA AKIKO TANIGAVA,  
compreendida no período de 21 a 23 de 
janeiro de 2015. 

Itapecerica da Serra (SP), 02 de 
fevereiro de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 211/2015

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s  e  d e  
conformidade com o Anexo I, Lei nº 
2.000/2009, a l terada pelas Leis 
2.112/2010 e 2.146/2010,

 F A Z   S A B E R   que nomeou a 
partir de 02 de fevereiro de 2015, o  Sr. 
BENEDICTO LUCINDO, portador da 
Cédula de Identidade R.G. 4.964.794-5 e 
C.P.F. 021.936.568-78, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor de 
Departamento, referência 10. 

 L O T A   o nomeado para exercer 
as funções do seu cargo na Secretaria 
Municipal de Inclusão e Desenvolvimento 
Social. 

Itapecerica da Serra (SP), 04 de 
fevereiro de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito
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PORTARIA Nº 212/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:

 Art. 1º  N O M E A R   a partir de 
03 de fevereiro de 2015, o Sr. ANTONIO 
GERALDO DA SILVA, portador da Cédula 
de Identidade R.G. Nº 22.694.885-7 e 
C.P.F. Nº 092.484.508-22, para exercer 
em estágio probatório, o cargo de 
provimento efetivo de Professor (P3), 
referência P3 nível 2. 

 Art. 2º  L O T A R   o nomeado 
para exercer as funções do seu cargo na 
Secretaria Municipal de Educação. 
 

Itapecerica da Serra (SP), 04 de 
fevereiro de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 213/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:

 Art. 1º  N O M E A R   a partir de 
02 de fevereiro de 2015, a Sra. NUBIA 
REGINA ARAUJO DE JESUS, portadora 
da Cédula de Identidade R.G. Nº 
26.136.938-6 e C.P.F. Nº 153.493.558-48, 
para exercer em estágio probatório, o 
cargo de provimento efetivo de Professor 
(P3), referência P3 nível 2. 

 Art. 2º  L O T A R   a nomeada 
para exercer as funções do seu cargo na 
Secretaria Municipal de Educação. 
 

Itapecerica da Serra (SP), 04 de 
fevereiro de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 214/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:

 Art. 1º  N O M E A R   a partir de 
02 de fevereiro de 2015, a Sra. EUNICE 
BARBOSA DOS SANTOS, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. Nº 54.778.757-
1 e C.P.F. Nº 009.003.495-30, para 
exercer em estágio probatório, o cargo de 
provimento efetivo de Professor (P4) Arte, 
referência P4 nível 2. 

 Art. 2º  L O T A R   a nomeada 
para exercer as funções do seu cargo na 
Secretaria Municipal de Educação. 
 

Itapecerica da Serra (SP), 04 de 
fevereiro de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 215/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:

 Art. 1º  N O M E A R   a partir de 
04 de fevereiro de 2015, a Sra. BRUNA 
FERNANDA ARAUJO, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. Nº 46.623.908-

7 e C.P.F. Nº 388.439.098-86, para 
exercer em estágio probatório, o cargo de 
provimento efetivo de Professor (P4) Arte, 
referência P4 nível 2. 

 Art. 2º  L O T A R   a nomeada 
para exercer as funções do seu cargo na 
Secretaria Municipal de Educação. 
 

Itapecerica da Serra (SP), 04 de 
fevereiro de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 216/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:

 Art. 1º  N O M E A R   a partir de 
03 de fevereiro de 2015, o Sr. SERGIO 
RODRIGO SILVA, portador da Cédula de 
Identidade R.G. Nº 28.532.086-5 e C.P.F. 
Nº 276.052.718-24, para exercer em 
estágio probatório, o cargo de provimento 
efetivo de Professor (P4) Educação 
Física, referência P4 nível 2. 

 Art. 2º  L O T A R   o nomeado 
para exercer as funções do seu cargo na 
Secretaria Municipal de Educação. 
 

Itapecerica da Serra (SP), 04 de 
fevereiro de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 217/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:

 Art. 1º  N O M E A R   a partir de 
04 de fevereiro de 2015, o Sr. JOÃO 
PAULO GODINHO PINTO, portador da 
Cédula de Identidade R.G. Nº 47.555.343-
3 e C.P.F. Nº 403.879.838-05, para 
exercer em estágio probatório, o cargo de 
provimento efetivo de Professor (P4) 
Educação Física, referência P4 nível 2. 

 Art. 2º  L O T A R   o nomeado 
para exercer as funções do seu cargo na 
Secretaria Municipal de Educação. 
 

Itapecerica da Serra (SP), 04 de 
fevereiro de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 218/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:
 Art. 1º  N O M E A R   a partir de 
04 de fevereiro de 2015, a Sra. 
REGINALDA DA SILVA FIGUEIREDO, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. 
Nº 33.115.802-4 e C.P.F. Nº 268.615.788-
78, para exercer em estágio probatório, o 
cargo de provimento efetivo de Professor 
(P4) Inglês, referência P4 nível 2. 

 Art. 2º  L O T A R   a nomeada 
para exercer as funções do seu cargo na 
Secretaria Municipal de Educação. 
 

Itapecerica da Serra (SP), 04 de 
fevereiro de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 219/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:

 Art. 1º  N O M E A R   a partir de 
04 de fevereiro de 2015, o Sr. EDNEY 
ORSI, portador da Cédula de Identidade 
R.G. Nº 34.605.681-0 e C.P.F. Nº 
308.826.588-16, para exercer em estágio 
probatório, o cargo de provimento efetivo 
de Professor (P4) Inglês, referência P4 
nível 2. 

 Art. 2º  L O T A R   o nomeado 
para exercer as funções do seu cargo na 
Secretaria Municipal de Educação. 
  

Itapecerica da Serra (SP), 04 de 
fevereiro de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 220/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:

 Art. 1º  N O M E A R   a partir de 
04 de fevereiro de 2015, o Sr. MICHEL 
CLAITON DA SILVA, portador da Cédula 
de Identidade R.G. Nº 41.494.717-4 e 
C.P.F. Nº 349.259.058-64, para exercer 
em estágio probatório, o cargo de 
provimento efetivo de Professor (P4) 
Inglês, referência P4 nível 2. 

 Art. 2º  L O T A R   o nomeado 
para exercer as funções do seu cargo na 
Secretaria Municipal de Educação. 

Itapecerica da Serra (SP), 04 de 
fevereiro de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 221/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:

 Art. 1º  N O M E A R   a partir de 
03 de fevereiro de 2015, a Sra. ANDREA 
DAS DORES FERREIRA SANTANA, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. 
Nº 27.119.612-9 e C.P.F. Nº 251.247.038-
57, para exercer em estágio probatório, o 
cargo de provimento efetivo de Professor 
(P4) Inglês, referência P4 nível 2. 

 Art. 2º  L O T A R   a nomeada 
para exercer as funções do seu cargo na 
Secretaria Municipal de Educação. 
 

Itapecerica da Serra (SP), 04 de 
fevereiro de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 222/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:

 Art. 1º  N O M E A R   a partir de 
02 de fevereiro de 2015, a Sra. DENISE 
SOUZA FERREIRA, portadora da Cédula 
de Identidade R.G. Nº 34.965.909-6 e 

C.P.F. Nº 316.500.208-80, para exercer 
em estágio probatório, o cargo de 
provimento efetivo de Professor (P4) 
Inglês, referência P4 nível 2. 

 Art. 2º  L O T A R   a nomeada 
para exercer as funções do seu cargo na 
Secretaria Municipal de Educação. 
 

Itapecerica da Serra (SP), 04 de 
fevereiro de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 223/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:

 Art. 1º  N O M E A R   a partir de 
03 de fevereiro de 2015, o Sr. RICARDO 
SOARES, portador da Cédula de 
Identidade R.G. Nº 30.661.402-9 e C.P.F. 
Nº 298.327.408-00, para exercer em 
estágio probatório, o cargo de provimento 
efetivo de Professor (P4) Inglês, 
referência P4 nível 2. 

 Art. 2º  L O T A R   o nomeado 
para exercer as funções do seu cargo na 
Secretaria Municipal de Educação. 

Itapecerica da Serra (SP), 04 de 
fevereiro de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 224/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 RESOLVE:

 Art. 1º  N O M E A R   a partir de 
09 de fevereiro de 2015, a Sra. ANGELA 
APARECIDA PEREIRA, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. Nº 34.180.737-
0 e C.P.F. Nº 323.356.668-94, para 
exercer em estágio probatório, o cargo de 
provimento efetivo de Professor (P4) 
Educação Física, referência P4 nível 2. 

 Art. 2º  L O T A R   a nomeada 
para exercer as funções do seu cargo na 
Secretaria Municipal de Educação. 
 

Itapecerica da Serra (SP), 04 de 
fevereiro de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito

PORTARIA Nº 225/2015

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 
 RESOLVE:
 Art. 1º  N O M E A R   a partir de 
02 de fevereiro de 2015, a Sra. JANE 
SHELMA DE ANDRADE SOARES, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. 
Nº 20.019.561-X e C.P.F. Nº 070.673.588-
92, para exercer em estágio probatório, o 
cargo de provimento efetivo de Professor 
(P4) Inglês, referência P4 nível 2. 

 Art. 2º  L O T A R   a nomeada 
para exercer as funções do seu cargo na 
Secretaria Municipal de Educação. 

Itapecerica da Serra (SP), 04 de 
fevereiro de 2015.

Amarildo Gonçalves
Prefeito
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